
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.334-A, DE 2021 
(Da Sra. Greyce Elias) 

 
Prorroga até 31/12/2021 o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac) 
e o Programa Emergencial de Suporte a Empregos; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela rejeição deste e do de nº 3153/21, apensado (relator: DEP. 
OTTO ALENCAR FILHO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3153/21 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
(*) Atualizado em 4/4/2023 em virtude de novo despacho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021.
(Da Sra. Greyce Elias)

Prorroga  até  31/12/2021  o  Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda,  Programa  Emergencial  de  Acesso  a
Crédito (Peac)  e o Programa Emergencial  de
Suporte a Empregos.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.  1º.  A  presente  Lei  prorroga  as  medidas  econômicas
emergenciais  de  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do coronavírus, reconhecida pela Lei no
13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. A Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, que instituiu o
Programa  Emergencial  de  Manutenção  do  Emprego  e  da  Renda,  passa  a
vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 1º..................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo único. Ficam prorrogados até 31/12/2021 o
Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda  e  as  medidas  complementares  de  que  tratam  o
caput deste artigo.” (NR)

Art. 3º. A Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, que instituiu
o  Programa  Emergencial  de  Acesso  a  Crédito  (Peac),  passa  a  vigorar
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 1 º.................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo  único.  Fica  prorrogado  até  31/12/2021  o
Programa  Emergencial  de  Acesso  a  Crédito  (Peac),
destinado a proteção de empregos e da renda, de que trata
o caput deste artigo.” (NR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 4º. A Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, que instituiu
o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

“Art. 1º..................................................................................

.....................................................................................................

Parágrafo  único.  Fica  prorrogado  até  31/12/2021  o
Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado
à  realização  de  operações  de  crédito  com  agentes
econômicos,  com  a  finalidade  de  pagamento  de  folha
salarial  de seus  empregados ou de  verbas  trabalhistas.”
(NR)

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em  2020  o  Congresso  aprovou  várias  medidas  legislativas
destinadas a socorrer o setor produtivo para enfrentar os efeitos econômicos e
sociais  da  pandemia.  Todos  os  programas  findaram  em  31/12/2021.
Infelizmente a pandemia não só continuou em 2021, como está dando sinais de
recrudescimento dos seus efeitos. 

Em razão disso,  estrou propondo que sejam prorrogados os
programas emergenciais de manutenção do emprego e da renda, de acesso a
crédito  (PEAC)  e  de  suporte  a  empregos.  Ano  passado,  as  medidas
emergências  preservaram  o  emprego  e  a  renda  de  10,2  milhões  de
trabalhadores, bem como a existência de 1,5 milhão de empresas.

Por isso, a manutenção dessas políticas públicas é essencial
para que os trabalhadores e o setor produtivo do país possam atravessar as
dificuldades em 2021.  

Sala das Sessões, em       de abril de 2020

Deputada GREYCE ELIAS
AVANTE/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 

sobre medidas complementares para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nºs 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 

8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda e dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei 

e com os seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e  

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade 

pública e da emergência de saúde pública.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.043, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos; altera as Leis nºs 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e 13.999, de 18 de maio de 

2020; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com os seguintes agentes econômicos, com a finalidade de 

pagamento de folha salarial de seus empregados ou de verbas trabalhistas, na forma desta Lei:  

I - empresários;  

II - sociedades simples;  

III - sociedades empresárias e sociedades cooperativas, exceto as sociedades de 

crédito;  

IV - organizações da sociedade civil, definidas no inciso I do caput do art. 2º da Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no inciso IV do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil); e  

V - empregadores rurais, definidos no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973.  
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 

 

Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado aos agentes 

econômicos a que se refere o art. 1º desta Lei com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais), calculada com base no exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa:  

I - abrangerão até 100% (cem por cento) da folha de pagamento do contratante, pelo 

período de 4 (quatro) meses, limitadas ao valor equivalente a até 2 (duas) vezes o salário-

mínimo por empregado; e  

II - serão destinadas exclusivamente às finalidades previstas no art. 1º desta Lei.  

§ 2º Poderão participar do Programa todas as instituições financeiras sujeitas à 

supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 3º As pessoas a que se refere o art. 1º desta Lei que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Programa assumirão contratualmente as seguintes obrigações:  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.153, DE 2021 
(Do Sr. Pinheirinho) 

 
Reabre, até 31 de dezembro de 2022, o prazo para a contratação das 
operações de crédito no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a 
Crédito (Peac), de que trata a Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020; e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1334/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PINHEIRINHO)

Reabre, até 31 de dezembro de 2022,
o prazo para a contratação das operações
de  crédito  no  âmbito  do  Programa
Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), de
que trata a Lei nº 14.042, de 19 de agosto de
2020; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica reaberto,  até o dia  31 de dezembro de 2022,  o

prazo  para  contratação  de  operações  de  crédito  no  âmbito  do  Programa

Emergencial de Acesso a Crédito (Peac), de que trata a Lei nº 14.042, de 19 de

agosto de 2020.

Art.  2º  A  Lei  nº  14.042,  de  2020,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art. 3º ........................................................................................
....................................................................................................

§ 2º Somente serão elegíveis à garantia do Peac-FGI as
operações de crédito contratadas até 31 de dezembro de 2022
que observarem as seguintes condições:
....................................................................................................
............................................................................................” (NR)

“Art.  5º
..........................................................................................

......................................................................................................
§  3º  Os valores não utilizados até 31 de dezembro de

2022 para garantia das operações ativas serão devolvidos à
União por  meio  do resgate  de  cotas,  até  o  sexagésimo dia
seguinte  à  data  de  emissão  do  parecer  da  auditoria
independente do FGI referente ao ano de 2022, nos termos do
estatuto do Fundo.
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§ 4º A partir de 2024, os valores não comprometidos com
garantias concedidas serão devolvidos anualmente à União por
meio de resgate de cotas,  até o sexagésimo dia seguinte à
data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI
referente  ao  exercício  anterior,  nos  termos  do  estatuto  do
Fundo.
............................................................................................” (NR)

“Art. 6º .........................................................................................

§ 1º Não será concedida a garantia de que trata esta Lei
para as operações protocoladas no administrador do FGI após
31 de dezembro de 2022.
............................................................................................” (NR)

“ Art.  14.   As  instituições  financeiras
participantes  do  Peac-Maquininhas  poderão  formalizar
operações  de  crédito  no  âmbito  do  Programa  até  31  de
dezembro  de  2022,  observados  os  seguintes  requisitos  e
condições:
....................................................................................................
............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac) foi uma

importante providência instituída com o objetivo de facilitar o acesso a crédito e

de  preservar  os  agentes  econômicos  em  razão  dos  impactos  econômicos

decorrentes da pandemia da Covid-19,  para a proteção de empregos e da

renda.

Instituído  pela  Medida Provisória  nº  975,  de  1º  de junho de

2020, posteriormente convertida na Lei nº 14.042, de 19 de agosto do mesmo

ano, o Peac permitiu especialmente que pequenas e médias empresas (PMEs),

associações,  fundações  de  direito  privado  e  cooperativas,  excetuadas  as

cooperativas de crédito, tivessem acesso a crédito durante a fase aguda da

crise econômica decorrente da pandemia de Covid-19. *C
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Ocorre  que  o  prazo  fixado  pela  lei  acima  citada  para  a

contratação das operações de crédito no âmbito do Peac se encerrou em 31 de

dezembro de 2020. E, como temos visto diariamente nos veículos de imprensa,

em lugar  de  superar  os  efeitos  adversos  da  pandemia,  o  País  acabou  se

deparando com uma segunda onda de contaminações pelo malsinado vírus –

razão  pela  qual,  inclusive,  muitos  governos  estaduais  tem  decretado  a

paralisação total de atividades empresariais (lockdown) e “toques de recolher”.

Com isso, muitos dos agentes econômicos que o Peac buscava originalmente

auxiliar, e que não tiveram acesso aos recursos do programa, ainda se vêem

às voltas com os devastadores efeitos econômicos sobre suas atividades.

Diante desse quadro, entendemos que é oportuna e de grande

relevância a reabertura do prazo para a contratação de operações de crédito

do Peac. Para tanto, estamos propondo que essa reabertura permita novas

contratações até o dia 31 de dezembro de 2022, de modo a que os agentes

econômicos possam dispor de tempo hábil para ter acesso aos recursos desse

importante programa. 

Cumpre esclarecer que, a rigor,  a medida ora encetada não

ensejará impacto financeiro, uma vez que, com a reabertura do prazo a ser

implementada  por  meio  da  presente  proposição,  o  Peac  poderá  ter

continuidade com os recursos já alocados pela União para tal programa – os

quais, por força do art. 5º, §3º da Lei nº 14.042, de 2020, ainda não lhe foram

devolvidos  pelo  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social

(BNDES), que atua como seu agente financeiro.

Tendo em vista a grande relevância da matéria, contamos com

o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PINHEIRINHO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.042, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito (Peac); altera as Leis nºs 12.087, de 11 

de novembro de 2009, e 13.999, de 18 de maio 

de 2020; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO A CRÉDITO NA MODALIDADE 

DE GARANTIA (PEAC- FGI) 

 

 Art. 3º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito na modalidade de garantia 

(Peac-FGI) é destinado a empresas de pequeno e médio porte, a associações, a fundações de 

direito privado e a sociedades cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, que tenham 

sede ou estabelecimento no País e tenham auferido no anocalendário de 2019 receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais).  

 § 1º O Peac-FGI será operacionalizado por meio do FGI, administrado pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).  

 § 2º Somente serão elegíveis à garantia do Peac-FGI as operações de crédito 

contratadas até 31 de dezembro de 2020 que observarem as seguintes condições:  

 I - prazo de carência de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 12 (doze) meses;  

 II - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 60 

(sessenta) meses; e  

 III - taxa de juros nos termos do regulamento.  

 § 3º O Peac-FGI, observado o disposto neste Capítulo, está vinculado à área do 

Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da 

indústria, do comércio e dos serviços, que representará o Ministério perante o FGI.  

 § 4º Para fins de apuração da receita bruta mencionada no caput deste artigo, poderá 

ser utilizado pelo agente financeiro o mesmo critério utilizado para classificação e reporte de 

informações de suas operações de crédito para o Banco Central do Brasil, podendo considerar 

o conceito de grupo econômico conforme definido em sua política de crédito ou, no caso de 

operações com recursos do BNDES ou da Agência Especial de Financiamento Industrial 

(Finame), devendo ser observado o conceito de grupo econômico definido pelo BNDES.  

 Art. 4º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 20.000.000.000,00 (vinte 

bilhões de reais) a sua participação no FGI, exclusivamente para a cobertura das operações 

contratadas no âmbito do Peac-FGI e independentemente do limite estabelecido no caput do 

art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.  

 § 1º O aumento da participação de que trata o caput deste artigo será feito por ato 

do Ministério da Economia.  

 § 2º O aumento de participação de que trata o caput deste artigo ocorrerá por meio 

da subscrição adicional de cotas para constituição de patrimônio segregado no FGI vinculado 

ao Peac-FGI, com direitos e obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir os 
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riscos em operações de crédito firmadas com as pessoas a que se refere o art. 3º desta Lei.  

 § 3º O FGI vinculado ao Peac-FGI observará as seguintes disposições:  

 I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e  

 II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Peac-FGI, até o limite 

do valor dos bens e dos direitos integrantes do patrimônio segregado nos termos do § 2º deste 

artigo.  

 § 4º Para fins de constituição e operacionalização do Peac-FGI, ficam dispensadas 

as formalidades constantes do estatuto do FGI, considerados válidos os documentos e as 

comunicações produzidos, transmitidos ou armazenados em forma eletrônica.  

 Art. 5º O aumento da participação de que trata o art. 4º desta Lei será feito por meio 

da subscrição de cotas em até 4 (quatro) parcelas sequenciais no valor de até R$ 

5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais) cada, observado o limite global indicado no caput do 

art. 4º desta Lei, e o aporte deverá ser concluído até 31 de dezembro de 2020.  

 § 1º A integralização da primeira parcela ocorrerá após a abertura da respectiva 

dotação orçamentária, a ser atestada por meio de ato do Ministério da Economia.  

 § 2º As parcelas subsequentes serão integralizadas quando o limite máximo de 

cobertura de inadimplência referente às operações outorgadas atingir o equivalente a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do patrimônio integralizado, desde que o Ministério da Economia 

ateste a existência de dotação orçamentária suficiente.  

 § 3º Os valores não utilizados até 31 de dezembro de 2020 para garantia das 

operações ativas serão devolvidos à União por meio do resgate de cotas, até o sexagésimo dia 

seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI referente ao ano de 

2020, nos termos do estatuto do Fundo.  

 § 4º A partir de 2022, os valores não comprometidos com garantias concedidas 

serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo dia 

seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI referente ao exercício 

anterior, nos termos do estatuto do Fundo.  

 § 5º Os agentes financeiros poderão aderir à cobertura do FGI no âmbito do Peac-

FGI, sem a obrigatoriedade de integralização de cotas de que trata o § 6º do art. 9º da Lei nº 

12.087, de 11 de novembro de 2009.  

 § 6º Na hipótese de não haver recursos orçamentários suficientes, ou de não ser 

atingido o limite de que trata o § 2º no prazo referido no caput deste artigo, não haverá 

obrigação, por parte da União, de integralizar a totalidade do valor referido no caput do art. 4º 

desta Lei.  

 § 7º Concluídas as parcelas a que se refere o caput deste artigo, não haverá 

obrigação, por parte da União, de efetuar qualquer aporte financeiro adicional ao FGI.  

 § 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes financeiros no âmbito 

do Programa de que trata esta Lei será definida em ato do Ministério da Economia, vedada a 

remuneração do administrador em percentual superior a 1% (um por cento) ao ano sobre o valor 

dos ativos do Fundo vinculado ao Peac-FGI, segregado na forma do disposto no § 2º do art. 4º 

desta Lei.  

 § 9º Encerrado o Peac-FGI e observado o procedimento previsto no § 9º do art. 8º 

desta Lei, a União resgatará as suas cotas no FGI que estiverem vinculadas ao referido 

Programa.  

 § 10. Ato do Ministério da Economia definirá os limites e os critérios de 

alavancagem aplicáveis ao Peac-FGI.  

 Art. 6º Os riscos de crédito assumidos no âmbito do Peac-FGI por instituições 

financeiras autorizadas a operar pelo Banco Central do Brasil, incluídas as cooperativas de 

crédito, serão garantidos direta ou indiretamente.  

 § 1º Não será concedida a garantia de que trata esta Lei para as operações 
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protocoladas no administrador do FGI após 31 de dezembro de 2020.  

 § 2º Os agentes financeiros assegurarão que, no âmbito do Peac-FGI, a garantia do 

FGI seja concedida exclusivamente para novas operações de crédito contratadas durante o 

período de vigência do Programa, vedado ao agente financeiro prever contratualmente 

obrigação ou reter recursos para liquidação de débitos preexistentes.  

 § 3º As operações de crédito poderão também ser formalizadas por meio de 

instrumentos assinados em forma eletrônica ou digital.  

 § 4º A cobertura pelo FGI da inadimplência suportada pelo agente financeiro será 

limitada a até 30% (trinta por cento) do valor total liberado para o conjunto das operações de 

crédito do agente financeiro no âmbito do Peac-FGI, permitida a segregação dos limites 

máximos de cobertura da inadimplência por faixa de faturamento dos tomadores e por períodos, 

nos termos do estatuto do Fundo.  

 § 5º Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI, não será cobrada a 

comissão pecuniária a que se refere o § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 

2009.  

 § 6º Fica dispensada a exigência de garantia real ou pessoal nas operações de 

crédito contratadas no âmbito do Peac-FGI, facultada a pactuação de obrigação solidária de 

sócio, de acordo com a política de crédito da instituição participante do Programa.  

 Art. 7º A garantia concedida pelo FGI não implica isenção dos devedores de suas 

obrigações financeiras, os quais permanecem sujeitos a todos os procedimentos de recuperação 

de crédito previstos na legislação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE ACESSO A CRÉDITO NA MODALIDADE DE 

GARANTIA DE RECEBÍVEIS (PEAC-MAQUININHAS) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. As instituições financeiras participantes do Peac-Maquininhas poderão 

formalizar operações de crédito no âmbito do Programa até 31 de dezembro de 2020, 

observados os seguintes requisitos e condições:  

 I - taxa de juros de até 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor concedido, 

capitalizada mensalmente;  

 II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, incluído o prazo de carência;  

 III - carência de 6 (seis) meses para início do pagamento, com capitalização de 

juros durante esse período;  

 IV - valor do crédito concedido por contratante limitado ao dobro da média mensal 

das vendas de bens e prestações de serviços do contratante liquidados por meio de arranjos de 

pagamento, observado, em qualquer hipótese, o valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) por contratante, podendo esse valor máximo ser alterado por regulamento em função de 

alterações conjunturais e/ou do desempenho do Programa;  

 V - transferência dos valores das operações de crédito eventualmente concedidas 

para conta de depósito ou de pagamento de titularidade do contratante;  

 VI - garantia constituída de modo a alcançar todos os arranjos de pagamento que 

tiveram histórico de liquidação utilizado para o cálculo do valor disponibilizado, conforme 

disposto no art. 11 desta Lei; e  

 VII - vencimento antecipado das operações de crédito, além das demais 

consequências previstas em regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco 

Central do Brasil, caso o contratante deixe de pagar 3 (três) parcelas mensais ou encerre suas 

atividades.  

 Parágrafo único. A formalização das operações de crédito, inclusive a cessão 

fiduciária dos recebíveis a constituir, dar-se-á preferencialmente por meio de instrumentos 
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contratuais assinados de forma eletrônica ou digital.  

 Art. 15. As operações de crédito contratadas no âmbito do Peac-Maquininhas serão 

realizadas integralmente com os recursos da União alocados para o Programa.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 Art. 16. Para garantia da operação de crédito, os contratantes deverão ceder 

fiduciariamente às instituições financeiras 8% (oito por cento) dos seus direitos creditórios a 

constituir de transações futuras de arranjos de pagamentos, limitado o valor diário máximo de 

retenção a esse percentual. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020 

(Convertida com alterações na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
Institui o Programa Emergencial de Acesso a 
Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de 
maio de 2020.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Acesso a Crédito, sob a 

supervisão do Ministério da Economia, com o objetivo de facilitar o acesso a crédito por meio 
da disponibilização de garantias e de preservar empresas de pequeno e de médio porte diante 
dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19), para a proteção 
de empregos e da renda.  

§ 1º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito é destinado a empresas que 
tenham sede ou estabelecimento no País e tenham auferido no ano-calendário de 2019 receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).  

§ 2º O Programa está vinculado à área do Ministério da Economia responsável por 
supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, que 
representará o Ministério perante o Fundo de que trata o caput do art. 2º.  

Art. 2º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 20.000.000.000,00 (vinte 
bilhões de reais) a sua participação no Fundo Garantidor para Investimentos - FGI, administrado 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, exclusivamente para 
a cobertura das operações contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito 
e independentemente do limite estabelecido no caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009.  

§ 1º O aumento da participação de que trata o caput será feito por ato da área do 
Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da 
indústria, do comércio e dos serviços. (Parágrafo retificado na Edição Extra “A” do DOU de 
2/6/2020) 

§ 2º O aumento de participação será feito por meio da subscrição adicional de cotas 
para constituição de patrimônio segregado no FGI vinculado ao Programa Emergencial de 
Acesso a Crédito, com direitos e obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir 
os riscos em operações de crédito firmadas com as empresas a que se refere o § 1º do art. 1º.  

§ 3º O FGI vinculado ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito:  
I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e  
II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Programa Emergencial 

de Acesso a Crédito, até o limite do valor dos bens e direitos integrantes do patrimônio 
segregado nos termos do § 1º.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.334, DE 2021

Apensado: PL nº 3.153/2021

Prorroga  até  31/12/2021  o  Programa
Emergencial de Manutenção do Emprego e
da Renda, Programa Emergencial de Acesso
a Crédito (Peac) e o Programa Emergencial
de Suporte a Empregos.

Autora: Deputada GREYCE ELIAS

Relator: Deputado OTTO ALENCAR FILHO

I – RELATÓRIO 

O  Projeto  de  Lei  nº  1.334,  de  2021,  de  autoria  da  nobre

Deputada  Greyce  Elias  (AVANTE-MG),  segundo  seu  art.  1º,  prorroga  as

medidas econômicas emergenciais de enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional  decorrente do coronavírus,  reconhecida

pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

O Projeto, nos arts. 2º, 3º e 4º, prorroga, para até 31/12/2021,

os programas estabelecidos, respectivamente: 

 na Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, que instituiu o

Programa Emergencial  de Manutenção do Emprego e

da Renda e as medidas complementares ao programa;

 na Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, que instituiu

o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac); e

 na Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, que instituiu

o Programa Emergencial de Suporte a Empregos.
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Também é fixado que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

Na justificação, a Autora destaca que, em 2020, o Congresso

Nacional  aprovou  várias  medidas  legislativas  destinadas  a  socorrer  o  setor

produtivo para enfrentar os efeitos econômicos e sociais da pandemia. Embora

os programas tenham findado em 31/12/2021, afirma-se que, infelizmente, a

pandemia não só havia continuado em 2021, como também daria sinais de

recrudescimento. 

Em razão disso, seria necessária a prorrogação dos programas

emergenciais  elencados  no  Projeto.  As  medidas  emergenciais  teriam

preservado o emprego e a renda de 10,2 milhões de trabalhadores, bem como

a existência de 1,5 milhão de empresas. Conclui a Autora que a manutenção

dessas políticas públicas seria essencial para que os trabalhadores e o setor

produtivo do País pudessem atravessar dificuldades em 2021.

O Projeto possui um apensado, o Projeto de Lei nº 3.153, de

2021, do Deputado Pinheirinho (PP-MG), que reabre, até 31 de dezembro de

2022,  o  prazo  para  a  contratação  das  operações  de  crédito  no  âmbito  do

Programa Emergencial  de  Acesso  a  Crédito  (Peac),  de  que  trata  a  Lei  nº

14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá outras providências.

Com respeito à tramitação, observa-se que o Projeto de Lei nº

1.334, de 2021, foi apresentado em 09/04/2021. Em 18/05/2021, foi distribuído

às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

– CDEICS,  de  Trabalho,  de Administração e Serviço  Público – CTASP,  de

Finanças e Tributação – CFT (art. 54 RICD) e de Constituição e Justiça e de

Cidadania  – CCJC (Art.  54 RICD),  estando sujeito  à  apreciação conclusiva

pelas Comissões e ao regime de tramitação de prioridade.

Em 19/05/2021, a Proposição foi recebida pela CDEICS. Em

07/06/2021,  foi  designado  como  Relator  o  Deputado  Joaquim  Passarinho

(PSD-PA). Em 08/06/2021, foi aberto prazo para Emendas ao Projeto, que se

encerrou em 17/06/2021,  sem houvessem sido  apresentadas  Emendas.  Ao

Projeto foi apensado o Projeto de Lei nº 3.153, de 2021, em 19/10/2021. Em

03/05/2022, a matéria foi devolvida pelo Relator sem Manifestação. *C
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Em 11/05/2022, tive a honra de ser designado como Relator da

matéria  na  CDEICS.  Nesta  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços, cabe a primeira apreciação da matéria quanto

ao mérito, consoante os aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos

termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

É o nosso Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1.334, de 2021, e o Projeto de Lei nº 3.153,

de 2021,  trazem relevante  preocupação,  existente  na época em que foram

apresentados, com a continuidade de programas governamentais importantes

criados em 2020, mas que não foram mantidos em 2021. 

O Programa Emergencial  de  Manutenção  do Emprego  e  da

Renda,  Programa  Emergencial  de  Acesso  a  Crédito  (Peac)  e  o  Programa

Emergencial  de Suporte a Empregos apresentavam prazos de vigência que

eram exíguos  diante  dos  efeitos  mais  graves  da  pandemia.  No  entanto,  o

momento atual, em meados de 2022, requer a formulação de outros tipos de

políticas.  

Os  planos  ou  políticas  de  retomada  econômica  no  pós-

pandemia  têm sido  voltados,  em países  ricos  e  em desenvolvimento,  para

medidas de estímulo distintas das ações emergenciais tomadas para mitigar os

efeitos  econômicos  e  sociais  imediatos  da  Covid-19.  Essas  ações  eram

destinadas a enfrentar o aumento da incerteza e do desemprego, a paralisação

de  atividades  econômicas  e  a  queda  na  demanda  em  diversos  ramos

produtivos.

Hoje em dia, notam-se pelo mundo políticas estruturantes de

investimentos produtivos e infraestrutura física e social, programas de geração

de empregos e renda, políticas industriais, tecnológicas e ambientais ativas e

medidas voltadas para a resiliência em elos produtivos estratégicos, inclusive
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com  a  proteção  de  empregos  e  mercados  e  a  perspectiva  de  reativar  o

desenvolvimento econômico e social em bases melhores. 

Dessa  forma,  a  prorrogação  de  prazos  de  programas  cujos

desenhos  eram  voltados  para  problemas  emergenciais,  ainda  que

permanecessem importantes em 2021, não se coaduna com as necessidades

atuais, de 2022 em diante, para a economia brasileira. Devemos pensar outras

políticas para a recuperação econômica e social no pós-pandemia. 

Ademais, a simples prorrogação dos programas pode não ser

efetiva,  uma  vez  que,  para  os  diferentes  desenhos  de  políticas  ali

estabelecidas,  seriam  necessários  recursos  orçamentários  correspondentes.

Os recursos originais previstos para os programas ou já foram utilizados ou

tiveram outras destinações.

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei

nº 1.334, de 2021, e de seu apensado, o Projeto de Lei nº 3.153, de 2021. 

 É o nosso Voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado OTTO ALENCAR FILHO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.334, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.334/2021,
e do PL n° 3.153/2021, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Otto
Alencar Filho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney Leite  -  Presidente,  Otto Alencar Filho e Josivaldo Jp -
Vice-Presidentes,  Guiga  Peixoto,  Lourival  Gomes,  Vinicius  Farah,  Zé  Neto,  Alexis
Fonteyne,  Augusto  Coutinho,  Delegado  Pablo,  Enio  Verri,  Fabio  Reis,  Gonzaga
Patriota, Jesus Sérgio, José Ricardo, Neri Geller, Perpétua Almeida, Robério Monteiro e
Vitor Lippi. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224344015100

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

07
/2

02
2 

09
:1

2 
- C

DE
IC

S
PA

R 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 1
33

4/
20

21

18


	z2277592_BRASAO
	z2277592_
	z2277592_TITULO
	z2277592_AUTOR
	z2277592_EMENTA
	z2277592_SINTESE
	z2277592_DESPACHO
	z2277592_APRECIACAO
	z2277592_SUMARIO
	z2277592_1989011_pdf1
	z2277592_1989011_TEOR
	z2277592_1989011_pdf2
	z2277592_LEGISLACAO
	z2298636_
	z2298636_TITULO
	z2298636_AUTOR
	z2298636_EMENTA
	z2298636_DESPACHO
	z2298636_2073040_pdf1
	z2298636_2073040_TEOR
	z2298636_2073040_pdf2
	z2298636_2073040_pdf3
	z2298636_LEGISLACAO
	z2330457_2192165_pdf1
	z2330457_2192165_TEOR
	z2330457_
	z2330457_2192165_pdf2
	z2330457_2192165_pdf3
	z2330457_2192165_pdf4
	z2331690_2195849_pdf1
	z2331690_2195849_TEOR
	z2331690_
	z2277592_FIMDOCUMENTO

